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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
PORTARIA N. 1.829, DE 18 DE MAIO DE 2026  

 
Altera a Portaria n. 1.573, de 14 de dezembro de 2023.  

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 16, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º O artigo 1º da Portaria n. 1.573, de 14 de dezembro de 2023, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:  
 

“Art. 1º ..............................................................................................  
 
I - Desembargador Fernando Galvão da Rocha, que presidirá a Comissão;  
II - Juiz George Walter Barreto Paviotti;  
III - Leonardo Henrique Vaz de Melo, JME 0371-9, servidor responsável pela Unidade de 
Gestão Documental;  
IV - Letícia Sofal Costa, JME 0697-5, servidora responsável pelas atividades de memória 
da instituição;  
V - Sandra de Assis Pinheiro, JME 0361-1, servidora da Unidade de Tecnologia da 
Informação;  
VI - Davi Alves de Souza, JME 1029-1, colaborador graduado em curso superior de 
Arquivologia;  
VII - Kely Cristina Barbosa Machado, JME 0135-0, servidora graduada em História;  
VIII - Walid Machado Botelho Arabi, JME 0901-2, servidor graduado em Direito;  
IX - Ana Paula Araújo Sales Rezende, JME 0435-9, servidora da Assessoria de 
Comunicação;  
X - Gustavo Cândido da Silva, JME 0263-1;  
XI - Maria Luiza Silveira Faria, JME 0344-1.”  

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

(a) Desembargador OSMAR DUARTE MARCELINO  
Presidente 
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